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DECRETO Nº 213/2005 

SÚMULA:- Abre crédito adicional especial, na forma 
que.especifica; · 

APARECIDO FARIAS SPADA, Prefeito 
Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso de.suas atribuições legais e em especial 
ao disposto na Lei Municipal nº 1176/2005, 
de 09/07/2005,_ 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica aberto na contabilidade municipal, um 
crédito adicional especial, no valor de R$. 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), 
destinado à inclusão na dotação orçamentária abaixo definidas· 

FUNCIONAL PROGRAMATICA FONTE VALOR 

07.00 Secretaria Municipal de Saúde 
07.01 Divisão Médica- 
10.302.0015.2074 Participação do Municfo:i-o no -SAMU 
3390390000 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica 1335 80.000,00 
3390390000 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica 1000 111.000,00 
Total 191.000,00 

Art. 2º _- Como.recursos.para.cobertura do crédito previsto 
no artigo 1° no valor de R$ - 191.000,00 (cento e noventa e um mil reais), será coberto da 
seguinte forma: o montante de R$ 80.000,00 (oitenta.mil.reaísjpor excesso de arrecadação 
e o montante de R$ 111. 000, 00 ( cento e onze mil reais) por cancelamentos das seguintes 
d t N o açoes orçamentanas: 

FUNCIONAL PROGRAMATICA. FONTE VALOR 
03.00 Secretaria Munic. de Administração e Planejamento 
03.01 Departamento de Admimstraçoo 
04.122.0009.2006 Manut. Serv. Apeio a Ativ-Gerais da Administração 
3390390000 Outros Servicos-de Terceiro= Pessoa Jurídica 1000 50.000,00 

.. 

03.00 Secretaria Munic. de Administração e Planeiamento 
03.01 Departamento de Administração. ._. 
1 l.332.0006.2009 Manutenção da Divisão.de Recursos.Humanos 
3390350000 Serviços de Consultoria - - . 1000 9.000,00 
3390390000 Outros Serviços-de Tereeire =Pessea-lurídica 1000 10.000,00 

. - .. 

05.00 Secretaria Municinál de "Urbanismo 
05.05 Departamento de Meio Ambiente 
18.542.0032.1022 Construção de.Aterrc.Sanit.e.Usína.Reciclagem Lixo 
4490510000 Obras e Instalações - .. - 1000 9.000,00 
4490520000 Equipamentos e Mateciais-P~- 1.000 4.000,00 
4490610000 Aquisição de Imóveis . ~. - - .. - - 1000 29.000,00 

Total - 111.000,00 
_v 
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Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

O FARIAS SPADA 


